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Prefeitura Municipal de Alto Garças
ARRECADAÇÃO 05/2008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR, prefeito municipal de Alto
Garças, Estado de Mato Grosso, conforme lei N.º  499/2000

RESOLVE:

Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do município
de Alto Garças – MT o imóvel descrito como lote “S parte” da quadra “11”
Vila do Bonito, situado neste Município e Comarca com área de 15,00 X
15,00 = 225,00m². (quinze metros por quinze metros iguais a duzentos e
vinte e cinco metros quadrados)

Limites e confrontações : CAMINHAMENTO; Inicia-se no marco 1, cravado
na divisa da Rua Dr. Fernando Correa da Costa com o lote T, daí segue
confrontando com o lote “T” na distancia de 15,00 metros no sentido norte-sul
ate encontrar com o marco 2 cravado na divisa com o lote “R”, daí segue
confrontando com o lote “R” no sentido leste-oeste na distancia de 15,00 metros,
ate encontrar o marco 3 cravado na divisa com o lote “S remanescente”, daí
segue no sentido sul-norte confrontando com o lote “S remanescente” na
distancia de 15,00 metros ate encontrar com o marco 4, cravado na divisa com
a Rua Dr. Fernando Correa da Costa daí segue confrontando com a Rua Dr.
Fernando Correa da Costa no sentido oeste-leste na distancia de 15,00 metros,
ate encontrar com o marco 1, ponto de partida desta descrição.

Alto Garças- MT, 29 de Outubro de 2008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacás
PORTARIA Nº. 0206/2008.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei...

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o Sr. Doriedson Oliveira Maximino, no cargo de
Agente de Vigilância, do Concurso Público 001/2008.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação,
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se
Cumpra-se
Publica-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT.
Em 22 de Outubro 2008.

 SILDA KOCHMBORGER
 -PREFEITA MUNICIPAL-

Prefeitura Municipal de Araputanga
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO REFERENTE AO CONTRATO

DE OBRAS E SERVIÇOS Nº 0132/2008

Termo de Rescisão de Contrato de Fornecimento de Combustíveis, que
fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT.,
pessoa jurídica de Direito Público inscrita no CGC/MF sob nº15.023.914/
0001-45, com a sede na cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, na
Rua Antenor Mamedes, n.º 911, neste ato representante pelo Sr. VANO
JOSÉ BATISTA, brasileiro, casado, portador do RG sob nº 98470-ZA SSP/
GO e inscrito no CPF/MF sob n.º 056.675.981-04, residente e domiciliado à
Rua Limiro Rosa Pereira, n.º 1040, Centro, no Município de Araputanga/MT,
de ora em diante denominado simplesmente DISTRATANTE, e do outro lado
a empresa HECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, inscrita
no CNPJ(MF) sob o numero 06.928.948.0001-98, e Inscrição Estadual 13.2
69.625-8 com endereço à Rua “D” Bartolina Santana n.º 111, Ribeirão da
Ponte, na cidade de Cuiabá - MT, representada neste ato pelo  Sr. JOSE
ROBERTO RIBEIRO, Diretor, Brasileiro, Casado, Geólogo, Comerciante, RG
6759.094 SSP/SP e CPF 160.846.674-49, doravante denominado simplesmente
de DISTRATANTE, tem entre si justo e firmado, nos termos do Processo
Licitatório na Modalidade Carta Convite n.º 024/2008, conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato de Prestação de Serviços
n.º 0132/2008, as partes mencionadas resolvem em “Termo de Rescisão
Contratual” rescindir o contrato de obras e serviços acima mencionado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica justificado o presente ato, pela ocorrência
de fato alheio a vontade das partes, qual seja a impossibilidade de execução
do objeto bem como o impedindo o adimplemento das cláusulas e condições
estabelecidas no contrato originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – Não sendo possível a execução do objeto pactuado,
o que impossibilita a plena execução do objeto, não restando outra alternativa, se
não a rescisão do contrato nº 0132/2008, firmado entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - O fato que levou as partes Contratantes a concordar
em assinar o Termo de Rescisão Contratual, foi em virtude das Cláusulas e
condições ora mencionadas e previstas no artigo 78, XVII da Lei 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Cáceres
DECRETO Nº. 522
DE 01 DE AGOSTO DE 2008.

Delega poderes administrativos ao Sr. Dr. Masato Nakahara, Vice
Prefeito do Município de Cáceres, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII,  e seu
Parágrafo Único, da Lei Orgânica Municipal,  e,  tendo em vista sua ausência
do Município de Cáceres, no período de  02  a  03 de agosto de 2008.

R E S O L V E:

ART. 1º -  Delegar poderes ao Sr. Dr. Masato Nakahara, Vice Prefeito do
Município de Cáceres, durante o período de afastamento do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, para praticar todos os atos da Administração
Municipal, direta e indireta e que consistem  nas assinaturas de Projetos de
Leis, Contratos, Distratos, Convênios, Ajustes, Termos Aditivos, Despachos,
Assinaturas de Cheques, Empenhos, Folha de Pagamento, Abertura e
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Homologação de Licitação, Outorga de Procuração, Recibo de Pagamento
de Prestação de Serviços e todos os atos complementares pertinentes às
atividades da Administração Pública Municipal.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 01 de agosto de 2008.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

ZUBEIDE P. AMBROSIO CURVO
Secretaria  M. Int. de Administração

Afixado em: 01.08.2008.

DECRETO Nº 528
DE 05 DE AGOSTO  DE 2008.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII,
da Lei Orgânica Municipal e, R E S O L V E:

ART. 1º - Exonerar o senhor SINÉSIO NUNES DE ALCANTARA
jornalista,  do cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação da
Secretaria Municipal de Governo, a partir de 04 de agosto de 2008.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de agosto de 2008.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

 ZUBEIDE P. AMBRÓSIO CURVO
Secretária M. Int. de Administração

Afixado em: 05.08.2008

DECRETO Nº 547
DE 14 DE AGOSTO DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da Lei
Orgânica Municipal, considerando o disposto no Art. 37, Inciso IX, da Constituição
Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei nº. 2.131, de 22 de
abril de 2008 c/c art. 73, V, “d” da Lei 9.504/97 – Lei das Eleições.

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
15944, de 08 de agosto de 2008 da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

Art. 1º - Contratar, por prazo determinado em caráter de excepcional
interesse público, com vínculo previdenciário, ao Regime Geral de Previdência
Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário - Lei Complementar nº 25, de
27.11.97, a senhora FÁBIA COSTA MENEZES para exercer suas respectivas
funções de Psicóloga na equipe técnica do Projeto de Combate e
Prevenção contra a Exploração Sexual Infanto Juvenil, lotada na
Secretaria Municipal de Ação Social, pelo período de 01.08.2008 a 31.12.2008.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta
da Dotação Orçamentária – 3.3.90.36 - 0008 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT., 14 de agosto de 2008.

Ricardo Luiz Henry
Prefeito Municipal

Zubeide Peixoto Ambrósio Curvo
   Secretária Municipal de Administração Interina

Afixado em 14.08.2008

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
LEI Nº.369/2008                     DE: 03 de Outubro de 2008.

Dá nome á Escola Municipal do Distrito de Primavera do Fontoura,
denominando-a Escola Municipal de Educação Básica Primavera.

GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito Municipal de CANABRAVA
DO NORTE, Estado de MATO GROSSO no uso de suas atribuições
conferidas em lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - È denominado: ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BÁSICA PRIMAVERA, a Escola Municipal existente no Distrito de
Primavera do Fontoura - Município de Canabrava do Norte-MT.
Criada pela Lei Municipal 150/1990 Sancionada no dia 05 de Abril
de 1990 pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA-PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT.

Artigo 2º - A referida Escola foi fundada em 17/05/1994.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

__________________________________
GENEBALDO JOSÉ BARROS

Prefeito Municipal

PUBLIQUE – SE
REGISTRE – SE
CUMPRE – SE

LEI Nº 370/2008                  DE: 03 DE OUTUBRO  DE  2008.

“Estima a Receita e fixa a despesa do Município de Canabrava do
Norte para o Exercício de 2009”

Genebaldo José Barros, Prefeito de Canabrava do Norte, usando
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Orçamento Fiscal do Município de Canabrava do Norte,
abrangendo a administração direta, seus fundos, órgãos, autarquias e
fundações, para o exercício financeiro de 2009, estima a Receita e fixa
a Despesa em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), discrimina anexos
integrantes desta lei.

Artigo 2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos
tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na
forma da legislação em vigor e das especificações constantes do anexo
integrante desta lei, com o seguinte desdobramento:

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Receitas Correntes R$ 6.710.000,00
Receita De Capital R$ 290.000,00
Total Da Administração Direta R$ 7.000.000,00
TOTAL GERAL R$ 7.000.000,00

Artigo 3° - A Despesa da administração direta será realizada segundo
a discriminação dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da
Despesa”, integrantes desta Lei, e as autarquias e fundações em seus
respectivos orçamentos aprovados por decreto executivo.

POR FUNÇÕES DE GOVERNO

Administração Direta
01 – Legislativa R$ 420.000,00
04 – Administração R$ 1.751.700,00
08 - Assistência Social R$ 188.000,00
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10 – Saúde R$ 1.548.200,00
11 – Trabalho R$ 70.000,00
12 – Educação R$ 2.792.000,00
13 – Cultura R$ 2.000,00
15 – Urbanismo R$ 16.000,00
16 – Habitação R$ 5.000,00
17 – Saneamento R$ 15.000,00
18 – Gestão Ambiental R$ 8.000,00
20 – Agricultura R$ 79.100,00
22 – Indústria R$ 2.000,00
26 – Transporte R$ 10.000,00
27 – Desporto e Lazer R$ 12.000,00
28 – Encargos Especiais R$ 14.000,00
99 – Reserva de Contingência R$ 67.000,00
Total da Administração Direta R$ 7.000.000,00
TOTAL GERAL R$ 7.000.000,00

POR SUBFUNÇÕES

Administração Direta
031 – Ação Legislativa R$ 402.700,00
122 – Administração Geral R$ 1.526.800,00
126 – Tecnologia da Informatização R$ 15.000,00
128 – Formação de Recursos Humanos R$ 10.000,00
129 – Administração de Receitas R$ 325.000,00
131 – Comunicação Social R$ 10.000,00
244 – Assistência Comunitária R$ 94.000,00
301 – Atenção Básica R$ 1.527.000,00
302 – Assistência Hospitalar Ambulatorial R$ 10.000,00
306 – Alimentação e Nutrição R$ 30.000,00
331 – Proteção e Benefício ao Trabalhador R$ 70.000,00
361 – Ensino Fundamental R$ 2.293.000,00
364 – Ensino Superior R$ 40.000,00
365 – Educação Infantil R$ 409.000,00
366 – Educação de Jovens e Adultos R$ 20.000,00
392 – Difusão Cultural R$ 2.000,00
451 – Infra-Estrutura Urbana R$ 11.000,00
452 – Serviços Urbanos R$ 5.000,00
482 – Habitação Urbana R$ 5.000,00
512 – Saneamento Básico Urbano R$ 26.200,00
541 – Preservação e Conservação Ambiental R$ 8.000,00
601 – Promoção da Produção Vegetal R$ 13.000,00
605 – Abastecimento R$ 6.000,00
606 – Extensão Rural R$ 14.000,00
661 – Promoção Industrial R$ 2.000,00
752 – Energia Elétrica R$ 5.000,00
782 – Transporte Rodoviário R$ 5.000,00
812 – Desporto Comunitário R$ 9.000,00
813 – Lazer R$ 3.000,00
843 – Serviços da Dívida Interna R$ 21.300,000
846 – Outros Encargos Especiais R$ 15.000,00
999 – Reserva de Contingência R$ 67.000,00
Total da Administração Direta R$ 7.000.000,00
TOTAL GERAL R$ 7.000.000,00

POR CATEGORIA ECONÔMICA
Administração Direta
Despesas Correntes R$ 6.294.300,00
Despesas De Capital R$ 638.700,00
Reserva De Contingência R$ 67.000,00
Total da Administração Direta R$ 7.000.000,00
TOTAL GERAL R$ 7.000.000,00

POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Administração Direta
01 – Câmara Municipal de Canabrava do Norte R$ 420.000,00
02 – Gabinete do Prefeito R$ 362.000,00
03 – Secretaria de Administração R$ 406.000,00
04 – Sec.  De Educação, Cultura, Esporte e Lazer R$       2.814.000,00
05 – Secretaria de Saúde R$ 1.548.200,00
06 – Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio R$ 78.100,00
07 – Sec. De Obras e Infra Estrutura R$ 617.500,00

08 – Secretaria de Ação Social R$ 188.000,00
09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo R$ 69.200,00
10 – Secretaria de Finanças R$ 497.000,00
Total da Administração Direta R$ 7.000.000,00
TOTAL GERAL R$ 7.000.000,00

Artigo 4° Os orçamentos das despesas das administrações indiretas
poderão ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações.

Artigo 5° O poder Executivo está autorizado a:
a) Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada, nos termos
legais da legislação em vigor.

b) Abrir créditos suplementares, até o limite de 40% (quarenta por
cento) do orçamento da despesa, nos termos do artigo 7° da Lei 4.320/64.

c) Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes
de excesso de arrecadação de convênios, não previsto na receita do

orçamento, desde que respeitados os objetivos e metas da programação

aprovada nesta Lei.

d) Abrir crédito suplementares à conta de recursos provenientes de

excesso de arrecadação considerada a tendência do exercício.

Artigo 6°-Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar e transpor

recursos entre órgãos e categorias econômicas, nos termos do artigo

167, VI da Constituição Federal.

Artigo 7º-O poder executivo comunicará mensalmente via oficio

todas as modificações ocorridas durante o mês em relação a Lei
Orçamentária em vigor, justificando o motivo da modificação.

Artigo 8°- Esta Lei entrará em vigor em 1° de Janeiro de 2009,
revogadas as disposições em contrário.

__________________________________
GENEBALDO JOS BARROS

Prefeito Municipal

PUBLIQUE – SE
REGISTRE – SE
CUMPRE – SE

Prefeitura Municipal de Carlinda
LEI MUNCIPAL N° 468/2008

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNCIPAL N.° 342/

2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara

Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Altera a alínea 6.1. do Quadro do art. 9°, o inciso VIII, do

art. 14E, a nomenclatura da Seção XI, do Capítulo III, o art. 27, o art. 28 e

o Anexo II, todos da Lei Municipal n.° 342/2006, que passarão a ter a

seguinte redação:

Artigo 2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT

Em, 31 de outubro de 2008.

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL
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 Lei Municipal nº 470/2008

SÚMULA – “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 149/2001
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de
Miranda, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Inclui o parágrafo único, ao art. 2º, na Lei Municipal n.º
149/2001, que passará a ter a seguinte redação:

“ ———————————————————————————
Parágrafo único – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

repassar ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Alto Tapajós
os recursos oriundos da Contrapartida da Secretaria Estadual de Saúde
de Mato Grosso em razão de transferências fundo a fundo.

—————————————————————————”

Art. 2.º - As demais disposições da Lei Municipal n.º 149/2001
permanecerão em vigor.

Art. 3.º - O Executivo Municipal procederá a reedição da Lei
Municipal n.º 149/2001, com as alterações da presente Lei.

Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carlinda-MT, em 31 de outubro de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N.º 471/2008

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu, ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir aos
prestadores de serviços privados ou conveniados os recursos financeiros
percebidos pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso referente
à assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar Ambulatorial.

Art. 2º    -  Nas transferências dos recursos financeiros acima
descritos, para efeito de pagamento, o Poder Executivo Municipal poderá
utilizar os credenciamentos e convênios pré-existentes.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT.
 Em 31 de outubro  de  2.008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 472/2008

SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DO EXERCÍCIO DE
2008,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu, ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir em
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e
setecentos reais), destinado a Secretária Municipal de Assistência Social,
para atender a despes desta municipalidade.
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Artigo 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Acrescentar
em seu orçamento Programa 2008, elementos de despesas na seguinte
dotação orçamentária:

Órgão: 6 – Secretaria Municipal de Assistência Social.
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Função: 08 – Assistência Social
Sob-Função: 244 - Assistência Comunitária.
Programa: 0702 – Gestão de Programas Assistenciais
Proj/Ativ: 2.022 – Desenvolvimento de Ações e Metas do FMAS.
Natureza das Despesa:
4490.51.00.00.00 Obras e Instalações      R$ 28.700,00
TOTAL GERAL      R$  28.700,00

Artigo 3° - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos provenientes de anulação total ou parcial
das dotações orçamentárias, ou excesso de arrecadação indicadas do
decreto de abertura do crédito, amparados pelo artigo 43, e seus parágrafos
e Incisos, da Lei 4.320/64.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda-MT, em  31 de Outubro de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 473/2008.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A  DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE
REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS.

O povo de Carlinda por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica denominado o Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS “Vanilda Moreira da Silva”, localizado no Município de
Carlinda-MT.

 Artigo 2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT
Em, 31 de outubro de 2008.

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO Nº 86/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO

CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de

Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe

conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento efetivo

no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16 de maio de

2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de agosto de 2006,

publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de setembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da

Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/

2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de

Técnico de Nível Superior na especialidade de Enfermeiro, Nível I, Classe

A, com carga horária de 40 horas semanal conforme relação abaixo:

1. Bruna Soares  Vasques Blaz

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar

da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos

do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do

concurso publico o nomeado que não comparecer nas datas estabelecidas

para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o

nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 31 de outubro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 85/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe
conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de
setembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da
Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/
2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de
Técnico de Nível Superior na especialidade de ADMINISTRADOR
HOSPITALAR , Nível I, Classe A, com carga horária de 40 horas semanal
conforme relação abaixo:

1. Fabiana krohling de Souza

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso publico o nomeado que não comparecer nas datas estabelecidas
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 31 de outubro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 87/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe
conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de
setembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da
Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/
2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de
Técnico de Nível Superior na especialidade de Odontólogo, Nível I, Classe
A, com carga horária de 40 horas semanal conforme relação abaixo:

1. Manuela Correa da Costa Duarte

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso publico o nomeado que não comparecer nas datas estabelecidas
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 31 de outubro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
PORTARIA MUNICIPAL N.º045/2008.
DATA: 31 DE OUTUBRO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FELIZ NATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica em vigor,

RESOLVE

Artigo 1.º Nomear o Sr. ADELAR CARLOS FAGANELLO, para
responder pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças da Prefeitura Municipal de Feliz Natal.

Artigo 2.º A remuneração que faz jus está definida em Legislação Específica.

Artigo 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 31 de OUTUBRO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 035/2008
Contratado: INDUSCAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCEIRAS LTDA.
Valor: R$ 172.700,00 (cento e setenta e dois mil e setecentos reais)
Vigência: 06/10/2008 A 06/10/2009
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico 053/2007 - FNDE – Aderido
por este Município.
Dotação:
07.002.12.361.0015.1061.44.90.52– Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Objeto: Aquisição de veículo de transporte escolar diário de alunos da
educação básica, para atender ao Programa Caminho da Escola.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 06 de Outubro de 2008.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 036/2008
Contratado: TROPICAL PNEUS LTDA
Valor: R$ 49.700,00 ( quarenta e nove mil e setecentos reais )
Vigência: 29/10/2008 A 31/12/2008
Processo Licitatório: Carta Convite 010/2008
Dotação:
07.002.12.361.0013.2017.33.90.30– Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Departamento de Educação.
07.005.12.361.0015.2024 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
– Fundo de Desenvolvimento da Educação.
Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 29 de Outubro de 2008.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Resultado de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro

oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos

interessados que no Pregão Presencial nº 16/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa DAT INFORMATICA E PAPELARIA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA sagrou-se vencedora para o item 01 com o valor global de R$

3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais).

A empresa CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MOVEIS E

INFORMATICA LTDA EPP sagrou-se vencedora para o item 02 com o valor

global de R$ 3.320,00 (três mil trezentos e vinte reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a

disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 30 de outubro de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Resultado de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro

oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos

interessados que no Pregão Presencial nº 17/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa MONDINI MATERIAIS PARA INFORMATICA LTDA – ME

sagrou-se vencedora para o item 01 com o valor global de R$ 9.340,00

(nove mil trezentos e quarenta reais).

A empresa DAT INFORMATICA E PAPELARIA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA sagrou-se vencedora para os itens 02 e 03 com o valor global de R$

6.340,00 (seis mil trezentos e quarenta reais).

A empresa CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MOVEIS E

INFORMATICA LTDA EPP sagrou-se vencedora para o item 04 com o valor

global de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais).

A empresa RECMAC COMÉRCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

EPP sagrou-se vencedora para o item 05 com o valor global de R$ 6.510,00

(seis mil quinhentos e dez reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a

disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 30 de outubro de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 215/2008
OBJETO: LOTE 01 -Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de construção civil no município de Guarantã do Norte/MT,
sob o regime de empreitada por preço unitário, tudo conforme estabelecido
no edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, para:
Item 1 - Construção da Cobertura da Quadra Polivalente na Escola Municipal
Rural 1º Grau Santa Ana, com área de cobertura 920,00m².
Item 2 – Construção de Alambrado na Escola Municipal Rural 1º Grau
Santa Ana, com um total de alambrado de 186,96m².
DATA: 31/10/2008
CONTRATADA: JADE ENG.IND.E COM. DE ESTRUTURAS METÁLICAS
LTDA-EPP
VALOR GLOBAL: R$ 100.830,99

CONTRATO Nº 216/2008
OBJETO: LOTE 02-Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de construção civil para Construção da Cobertura da Quadra
Polivalente da Escola Municipal Rural Boa Esperança, com área de cobertura
989,00m² no município de Guarantã do Norte/MT, sob o regime de empreitada
por preço unitário, tudo conforme estabelecido no edital e seus anexos, e
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
DATA: 31/10/2008
CONTRATADA: JADE ENG.IND.E COM. DE ESTRUTURAS METÁLICAS
LTDA-EPP
VALOR GLOBAL: R$ 101.197,46

CONTRATO Nº 217/2008
OBJETO: LOTE 03-Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de construção civil para Construção da Quadra Poliesportiva
Coberta na Escola Municipal Sueli Olmira Pereira, com área construída de
1.178,00m², área coberta de 1.320,00m² no município de Guarantã do
Norte/MT, sob o regime de empreitada por preço unitário, tudo conforme
estabelecido no edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores.
DATA: 31/10/2008
CONTRATADA: JADE ENG.IND.E COM. DE ESTRUTURAS METÁLICAS
LTDA-EPP
VALOR GLOBAL: R$ 311.940,55

Guarantã do Norte/MT, 31 de outubro de 2008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

Resultado de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2008

 

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro

oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos

interessados que no Pregão Presencial nº 15/2008, obteve o seguinte resultado:

 A empresa CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MOVEIS E

INFORMATICA LTDA EPP sagrou-se vencedora para o item 01 e único

com o valor global de R$ 5.712,00 (cinco mil setecentos e doze reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se

a disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público. 

Guarantã do Norte/MT, 30 de outubro de 2008. 

 

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL
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Prefeitura Municipal de Nova Guarita
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

10°Termo Aditivo ao Contrato Nº 049/2006.

Contratada: CONSTRUTORA IMPACTO LTDA

Aditamento: Fica aditada, nos termos da Cláusula Quinta, o prazo do

Contrato de Prestação de Serviços nº 049/06/SMA/PMNG, que passa a

vigorar pelo período de 05 de outubro de 2008 a 02 de janeiro de 2009.

Data: 03/10/2008.

2°Termo Aditivo ao Contrato Nº 075/2008.

Contratada: MAC- CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Aditamento: Fica aditada, nos termos da Clausula Quarta, o prazo do

Contrato de Prestação de Serviços nº. 075/08/SMA/PMNG, que passa a

vigorar pelo período de 08 de outubro de 2008 a 15 de dezembro de 2008,

coincidindo com o prazo de vigência do Convênio nº. 037/2007.

Data: 08/10/2008.

3°Termo Aditivo ao Contrato nº. 062/07/SMA/PMNG.

Contratada: RECH CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Aditamento: Fica aditada, nos termos da Clausula Quinta, o prazo do

Contrato de Prestação de Serviços nº. 062/07/SMA/PMNG, que passa a

vigorar pelo período de 18 de outubro de 2008 a 15 de janeiro de 2009.

Data: 17/10/2008.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 127/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 01/10/08 A 31/12/08
CONTRATADO: IVANETE BOERI
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM COMO OBJETO À AQUISIÇÃO
FRACIONADA E A PRONTA ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVA GUARITA,
ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME LISTA DE PRODUTOS EM ANEXO.
VALOR: R$ 4.013,20 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.30.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0062.1046.

CONTRATO Nº 128/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 01/10/08 A 31/12/08
CONTRATADO: L. FERREIRA GOMES - ME
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM COMO OBJETO À AQUISIÇÃO
FRACIONADA E A PRONTA ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVA GUARITA,
ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME LISTA DE PRODUTOS EM ANEXO.
VALOR: R$  3.186,30 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.30.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0062.1046.

CONTRATO Nº 129/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 01/10/08 A 31/12/08
CONTRATADO: E.M.S. DOS SANTOS ME
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM COMO OBJETO À AQUISIÇÃO
FRACIONADA E A PRONTA ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVA GUARITA,
ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME LISTA DE PRODUTOS EM ANEXO.
VALOR: R$  1.927,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.30.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0062.1046.

CONTRATO Nº 130/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.

PRAZO: 01/10/08 A 31/12/08
CONTRATADO: NATANAEL DE SOUZA ME
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM COMO OBJETO À AQUISIÇÃO
FRACIONADA E A PRONTA ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVA GUARITA,
ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME LISTA DE PRODUTOS EM ANEXO.
VALOR: R$  1.351,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.30.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0062.1046.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 131/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 07/10/08 A 04/04/09
CONTRATADO: CLEUDSON LUIZ FERNANDES
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA REFERENTE A
RECUPERAÇÃO DE 25 KM (VINTE E CINCO QUILÔMETROS) DE ESTRADAS
VICINAIS PADRÃO ALIMENTADORAS NAS COMUNIDADES DE RECANTO
ALEGRE, SANTA TEREZA E UNIÃO, NO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA –
MT, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE Nº
2628.0239608-88/2007/MAPA/CAIXA.
VALOR: R$ 6.320,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.36.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012.

CONTRATO Nº 132/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 07/10/08 A 27/10/08
CONTRATADO: RETIFICA DE MOTORES MOTORNEI LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-
OBRA, PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIFICA DO MOTOR 366
LA DO ÔNIBUS ESCOLAR Nº. 07, CONFORME DESCRITO NO (ANEXO I),
QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE.
VALOR: R$ 16.801,05 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0138.2059.
ELEMENTO: 33.90.30.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0138.2059

CONTRATO Nº 133/08/SMA/PMNG.
RECURSO: CONTRATO DE REPASSE Nº 2628.0239608-88/2007/MAPA/
CAIXA.
PRAZO: 08/10/08 A 05/04/09
CONTRATADO: A. GRESPAN E CIA LTDA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
PARA CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) BUEIROS, LOCALIZADOS ENTRE OS
25 KM DE ESTRADAS VICINAIS, NAS COMUNIDADES RECANTO ALEGRE,
SANTA TEREZA E UNIÃO, NO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA - MT,
CONFORME PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA ANEXO (01), EM
CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 2628.0239608-88/2007/
MAPA/CAIXA, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA – MT E O
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
VALOR: R$ 41.950,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
26.782.0101.1097.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 134/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 17/10/08 A 17/11/08
CONTRATADO: MAC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE ATERRO, INCLUINDO AMPLIAÇÃO DE CORPO DE
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BUEIRO E CONSTRUÇÃO DE SARJETA PARA CONTROLE DE EROSÃO, NA
ESTRADA VICINAL QUE LIGA A COMUNIDADE SÃO JOÃO A COMUNIDADE
NOVO HORIZONTE, NO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA – MT, CONFORME
PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA (ANEXO I).
VALOR: R$ 37.678,50 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012.
CONTRATO Nº 135/08/SMA/PMNG.
RECURSO: CONTRATO DE REPASSE Nº 2628.0239608-88/2007/MAPA/CAIXA.
PRAZO: 08/10/08 A 18/04/09
CONTRATADO: JOLMAR CONSTRUTORA LTDA - EPP
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE
SERVIÇOS DE 400 (QUATROCENTAS) HORAS PARA O(S) SEGUINTE(S)
EQUIPAMENTO(S): 02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTES TRUCADOS
(CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) TONELADAS), 01(UMA) PÁ-
CARREGADEIRA (COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) CÚBICOS
NA PÁ), 01(UM) CAMINHÃO PIPA (CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 08 (OITO)
MIL LITROS), 01(UM) TRATOR TRAÇADO, PARA RECUPERAÇÃO DE 25
KM DE ESTRADAS VICINAIS, NAS COMUNIDADES RECANTO ALEGRE,
SANTA TEREZA E UNIÃO NO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA – MT,  EM
CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 2628.0239608-88/2007/
MAPA/CAIXA, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA – MT E O
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
VALOR: R$ 45.800,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.39.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
26.782.0101.1097.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 82/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA PD CONSTRUTORA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A ELABORAÇÃO DE

PROJETOS EXECUTIVOS DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA OLÍMPIA-MT.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 08.08001.04.122.0180.2110.3.3.90.39.00.00-999

VALOR: R$ 77.570,00 (SETENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E SETENTA REAIS).

LICITAÇÃO: CONVITE N.º 022/2008

DATA: 17/10/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 46/2008 AO CONTRATO N.º 013/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA MAPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A

CLAUSULA QUARTA – DO VALOR DO TERMO DE CONTRATO N.º 013/2008.

DATA: 23/10/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 47/2008 AO CONTRATO N.º 054/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A

CLAUSULA QUARTA – DO VALOR DO TERMO DE CONTRATO N.º 054/2008.

DATA: 23/10/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 A  Prefeitura de São José dos Quatro Marcos/MT comunica que a

Licitação Modalidade Tomada de Preço  34 e 35/2008, Processo Licitatório

nº. 41 e 42/2008, Objeto:  “Melhoria na Infra Estrutura do Estádio Municipal”

“Melhoria na Infra Estrutura do Parque de Exposição Manoel Paulino”  fica

prorrogada abertura da Habilitação para o dia 13/11/2008, e proposta para

o dia 20/11/2008. No mesmo local e horário. Devido o não comparecimento

de  empresas –  JOÃO CLARET DONADEL  - Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

DECISÃO REFERENTE À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA

DE PREÇO Nº 22/2008.

IMPUGNANTE: GG DO PRADO.

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento

aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico que a

Impugnação do Edital de Tomada de Preço 22/2008 foi julgada PROCEDENTE

para suprimir do Edital o quadro de serviços requeridos do item 5.2.4-Qualificação

Técnica, subitem b.1, devendo o Atestado de Qualificação Técnica versar

sobre obras e serviços semelhantes ao objeto licitado. Indefere-se pedido de

efeito suspensivo. Restando mantidos os demais termos, condições e

especificações do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº. 22/2008.

Terra Nova do Norte - MT, 03 de novembro de 2008.

Gisela Garcia Soares da Silva

Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 507, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,

do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no inciso I,

do art. 4º, da Lei Municipal nº 287, de 12 de dezembro de 2007 (Lei

Orçamentária do Exercício de 2008);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício

financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

29.450,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), para reforço

das seguintes dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(24) 04.122.0003.2.003-3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais

R$   14.000,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

(239) 12.361.0023.2.110-3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais

R$     6.600,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(113) 10.302.0022.2.020-3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais

R$     8.850,00.

TOTAL......................................................................  R$   29.450,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no

artigo 1º deste Decreto, fica anulada igual importância das seguintes

dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

(244) 12.361.0023.2.112-3390.30.00.00.00-Material de Consumo

R$   14.000,00.

(286) 12.361.0023.2.112-3390.36.00.00.00- Outros Serv. Terceiros, Pes.

Física R$     6.600,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(114) 10.302.0022.2.020-3190.34.00.00.00-Outras Desp. Pessoal decor.

Terciriz.   R$     8.850,00.

TOTAL........................................................................  R$   29.450,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 31 de outubro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 508, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, embasado no inciso I, do
art. 4º, da Lei Municipal nº 287, de 12 de dezembro de 2007 (Lei
Orçamentária do Exercício de 2008);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício
Financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 9.000,00
(nove mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos com a Câmara Municipal.
3390.14.00.00.00 – Diárias – Civil R$     5.000,00.
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo R$     4.000,00.
TOTAL .......................................................... R$     9.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar,
fica anulada igual importância da seguinte dotação orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.1.002 – Aquisição de Veículos.
4490.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente R$     9.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de novembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
PORTARIA Nº. 09/2008/GAB/SMEC/VG

Dispõe sobre o Processo Atribuição de Classes e/ou Aulas aos
Titulares Efetivos, Estáveis e/ou de Contrato Temporário no Cargo de
Professor da rede Pública Municipal de Educação de Várzea Grande, e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
VÁRZEA GRANDE, no uso de suas atribuições que lhes confere a Lei e,

1 Considerando que o exercício da Administração da Educação
Pública requer regras bem definidas com parâmetros estabelecidos pela
SMEC/Várzea Grande;

2 Considerando a necessidade de garantir direito e oportunidades
iguais aos docentes, estabelecendo harmonia, equiparação em seus
distintos níveis de habilitação e qualificação;

2 Considerando a necessidade de fixar critérios para a normatização na
Atribuição de Classes e/ou Aulas na Rede Municipal de Ensino de Várzea Grande.

3 Considerando finalmente a importância de viabilizar o compromisso
dos docentes com os interesses e objetivos da Educação Publica Municipal
de qualidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Regulamentar o processo de atribuição de classe e/ou Aulas
para os professores do Sistema Público de Várzea Grande, no ano de 2009.

§ 1º – Para efeito desta Portaria entende-se por:
I – Professores Titulares: São os professores efetivos, estáveis

e/ou em estágio probatório lotados no Estabelecimento de Ensino do
Sistema Público Municipal de Ensino;

II – Quadro de Classes e/ou Aulas Livres – é a distribuição das
classes ou aulas pelos diferentes turnos de funcionamento, conforme o
número de turmas e/ou aulas definidas na Matriz Curricular do
Estabelecimento de Ensino;

III – Atribuição de Classes e/ou Aulas – é a escolha das aulas
e/ou turmas entre os professores titulares de cargos efetivos, estáveis
ou em estágio probatório, lotados no Estabelecimento de Ensino;

IV – Aula Livre – É aquela caracterizada por uma vaga, não
preenchida por um professor titular de cargo;

V – Aula em Substituição – É aquela caracterizada por um espaço
preenchido por um professor em substituição ao titular de cargo que
esteja ocupando outra função;

VI – Lotação – Ato ou efeito de lotar o professor titular de cargo em
caráter permanente no Estabelecimento de Ensino;

VII – Professor Remanescente: É o titular de cargo sem classes
e/ou aulas atribuídas na 1ª Etapa;

VIII – Estabelecimento de Ensino: todas as Unidades Escolares
e Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Pública Municipal.

Art. 2º - As Classes e/ou Aulas serão atribuídas aos professores:
I – Titular de cargo de Professor efetivo, estável e em estágio

probatório, em exercício docente no Estabelecimento de Ensino;
II – Titular de cargo de Professor em exercício docente, que após

atribuição ficar remanescente no Estabelecimento de Ensino, dentro do
limite das vagas;

III – Titular de cargo de Professor remanescente na Rede Pública
Municipal de Educação e Professor em disponibilidade, cooperação
técnica ou permutada com outro Órgão;

IV – Professor Titular de cargo em desvio de função;
V – Docente habilitado na área de Educação que fizer sua inscrição

pleiteando uma vaga para professor de contrato temporário, na Rede
Municipal de Ensino;

§ 1° - As Classes e/ou Aulas atribuídas em 2009, aos Titulares de
cargo de Professor em disponibilidade na SMEC, Diretor e Coordenador
Pedagógico não serão consideradas aulas livres.

§ 2° - Os professores em disponibilidade, cooperação técnica ou
permuta, após atribuição de Classes e/ou Aulas efetivada na 1ª etapa,
deverão permanecer na respectiva escola os quais só serão liberados
após apresentação de documento legal, regularizando as situações
expressas acima.

§ 3° - Para os titulares de cargo em desvio de função permanente
não será atribuída classes e/ou aulas.

Art. 3° - Para atribuição de Classes e/ou Aulas aos professores
efetivos do Sistema Municipal de Ensino será considerada a carga horária
definida na Lei n° 2361/01, a Matriz Curricular de cada Estabelecimento
de Ensino, o número de turmas existentes, a avaliação do perfil do
docente em conformidade com a Portaria nº. 017/2007/SMEC/VG.

§ Único – Todo professor titular de cargo deverá fazer sua lotação,
obrigatoriamente, nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública
Municipal, sob pena de sofrer sanções administrativas conforme
legislação vigente.

Art. 4° – A lotação dos Professores pertencentes ao quadro efetivo
do Sistema Municipal de Ensino desde o ano de 2006 é de caráter
permanente, desse modo, os Titulares de Cargo de Professor que ainda
não fizeram a sua lotação nos Estabelecimentos de Ensino deverão
fazê-la até o dia 27/01/2009.

§ 1° – O Titular de cargo de Professor efetivo remanescente só
poderá ser lotado em Classes e/ou Aulas livres.

§ 2° – Os professores efetivos e/ou estáveis que se encontram
sem lotação deverá fazê-la em tempo oportuno, disposto nesta Portaria,
sendo de sua inteira responsabilidade a efetivação da lotação, e os
transtornos financeiros que possa sofrer.

Art. 5º - A Comissão de Trabalho para o processo de atribuição de
classes e/ou aulas deverá seguir os procedimentos abaixo:

I – Elaborar Edital de convocação de professores, conforme normas
estabelecidas nesta Portaria, contendo todas as informações necessárias
ao processo de atribuição de classes tais como: período de inscrição,
cronograma de atribuição em todas as etapas, data, horário e local;
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II – apresentar quadro de vagas de turmas e classes a serem

atribuídas, fixando-o em local de fácil visualização;
III – Realizar Sessão Pública com a participação de todos os envolvidos

no processo;
IV – Elaborar atas ao término de cada etapa do processo de atribuição

de classes e/ou aulas.

Art. 6º - Fica determinado o dia 22 de dezembro de 2008 para
classificação dos professores efetivos, estáveis, e/ou em estágio
probatório, em exercício no ano letivo de 2008, nas Unidades Escolares
do Sistema Municipal de Ensino de Várzea Grande, em conformidade com
os requisitos desta Portaria.

Art. 7º - Para realização do processo de Atribuição de Classes e/ou
Aulas, a comissão de trabalho da Unidade Escolar, constituída conforme
Art. 10° desta Portaria, deverá realizar a classificação dos titulares de
cargo da seguinte forma:

I – Classificação de professores titulares no Estabelecimento de
Ensino, será conforme pontuação obtida observando rigorosamente os
seguintes aspectos:

a) Total de pontos obtidos na avaliação de desempenho,
considerando entre outros critérios a produtividade dos alunos, máximo
de 100 pontos;

b) Pontuação decorrente da titulação, conforme quadro abaixo:

c) Pontuação de atualização Pedagógica: os pontos serão
obtidos considerando os certificados dos 03 (três) últimos anos, sendo
que, para cada 40 horas corresponderá 1,0 (um) ponto até totalizar no
máximo 10 (dez) pontos.

§ 1º – Deverão ser considerados os pontos de maior titulação que o
profissional tiver concluído, sendo vedado o cômputo cumulativo dos
pontos referentes aos títulos.

§ 2º - Só serão avaliados os professores que no ano de 2008,
exerceram suas atividades como titular de sala.

Art. 8º - Quando da apuração final dos pontos, ocorrer empate entre os
titulares, para efeito de desempate, serão observados os seguintes critérios:

I – Maior pontuação na avaliação de desempenho;
II – Maior tempo de serviço no Estabelecimento de Ensino;
III – Maior tempo de serviço no Sistema Municipal de Ensino.
IV – Local de Residência
V- Mais idoso.

Art. 9º - O Processo de atribuição de Classes e/ou Aulas dar-se-á
em duas etapas:

I – A 1ª Etapa no Estabelecimento de Ensino, no dia 23 de janeiro de
2009, para:

a) Os Titulares do cargo de Professor efetivo, estável e em estágio
probatório, lotados em caráter permanente na Unidade Escolar, em
conformidade com a Portaria 017/2007/SMEC/VG, que exerceram suas
funções na escola ou em outro órgão da SMEC, em 2008;

b) Aqueles que estejam em processo de remoção de acordo com a
habilitação específica;

II – A 2ª Etapa será na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Várzea Grande, em dois momentos para:

a) Professores remanescentes na Rede Municipal de Ensino e
Professores em disponibilidade em outro órgão, que não efetivaram sua
lotação nos Estabelecimentos de Ensino, no dia 27/01/2009, na SMEC.

b) Professores que pleitearem Contrato Temporário na Rede Municipal
de Ensino, nos dias 02 e 03/02/2009, na ABRASSA.

§ Único – Os Professores Titulares de cargo que não efetivaram sua
lotação no Estabelecimento de Ensino de acordo com a Portaria n° 017/

2007/GAB/SMEC/VG, e não o fizerem até o dia 27/01/2008 na SMEC,
responderá administrativamente pela sua omissão.

Art. 10º – O Processo de Atribuição de Classe e/ou Aulas na 1ª
etapa será efetivado por uma Comissão constituída da seguinte forma:

a) Gestor do Estabelecimento de Ensino;
b) Supervisor (a) Escolar ou Coordenador (a) Pedagógico;
c) 02 (dois) membros do CCDE, sendo 01 (um) representante do

segmento pais;
d) 01 (um) Professor efetivo de cada turno, em exercício no

Estabelecimento de Ensino, escolhidos pelos pares;
§ Único: Os membros da comissão responsável pela efetivação do

processo de atribuição de classes e/ou aulas na Unidade Escolar, receberá
orientação para a realização dos trabalhos.

Art. 11 – No processo de atribuição de Classes e/ou Aulas da 1ª etapa, a
Comissão de Atribuição Escolar, deverá considerar as seguintes situações:

I – Professores que atuaram no Estabelecimento de Ensino em 2008,
e optaram em 2009 pela mesma Turma/Classe de atuação, permanecerão
desde que sua atuação pedagógica seja avaliada como positiva.

II – Professores que atuaram em classes do 4° e 5° Ano do Ensino
Fundamental em 2008 e optarem por Classe de Alfabetização (CBAC),
poderão exercer suas funções na Classe ou Turma pretendida, desde
que comprovem experiência, conforme Inciso III do Artigo 9°, da Resolução
06/CME/VG e apresentem certificados de atualização pedagógica na área
de alfabetização.

III – Aos professores que atendem alunos com Necessidades
Educacionais Especiais, em salas de recursos multifuncionais e salas
com alunos inclusos já existentes na Rede Municipal de Ensino, a atribuição
observará o contido na Resolução n° 261/02-CEE/MT, quanto ao perfil do
profissional e avaliação de desempenho.

IV – Para os professores do CBAC, no momento da atribuição de
classes, além da avaliação de desempenho será considerada também a
avaliação do CCBAC (Conselho do Ciclo Básico de Alfabetização Cidadã).

V – Professores que optarem por turma/classe diferente daquela
que atuou em 2008, só o fará após contagem dos pontos no
Estabelecimento de Ensino, conforme artigo 7° desta Portaria.

VI - Ao professor titular de cargo que pretende atuar na sala de
apoio, poderá fazê-lo, desde que seja avaliado e autorizado pela equipe
da SMEC, responsável pelo CBAC, obedecendo o cronograma descritivo
no § 2° deste Inciso.

§ 1° – Os professores titulares de cargo que já atuaram em 2008 na
sala de apoio e seu desempenho pedagógico tenha sido considerado
positivo pela equipe da Unidade Escolar, com base no desempenho do
aluno, não necessita passar novamente pela avaliação da equipe
responsável pelo CBAC na SMEC.

§ 2° – Os professores de contrato temporário que pretendem atuar
na sala de apoio poderá fazê-lo, desde que passe pela equipe responsável
da SMEC, que fará análise do currículo dos candidatos, entrevista e
avaliação prática, de 17 a 28/11/2008, na SMEC, sendo:

DIA ATIVIDADE HORÁRIO
17 e 18/11 Entrega de Currículos 8:00 às 18:00h
19 a 26/11 Entrevista e Avaliação Prática 8:00 às 18:00h
28/11 Divulgação dos resultados       A partir das 14:00h

§ 3° - Os professores titulares de cargo que optarem pela sala de
apoio, deverá participar da escolha de sala na data prevista nesta portaria,
garantindo dessa forma sua lotação.

§ 4° - Os professores de contrato temporário que não obtiverem
resultados positivo para atuação na sala de apoio, poderá concorrer a
outra vaga como professor, no prazo previsto nesta portaria.

§ 5° - O contrato temporário para os professores considerados
aptos para atuarem na sala de apoio será efetivado somente após o inicio
do Ano letivo e diagnóstico dos alunos que apresentam necessidade.

Art. 12 – Os Estabelecimentos de Ensino deverão encaminhar à
Secretaria Municipal de Educação, no dia 26 de janeiro de 2009, período
matutino, impreterivelmente, os seguintes documentos:

I – Quadro de Classes e/ou Aulas livres;
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II – Relação nominal dos professores que não obtiveram Classes e/

ou Aulas, aqueles com carga horária incompleta e suas respectivas
habilitações e a classificação alcançada pelos remanescentes no
Estabelecimento de Ensino.

§ Único: O Gestor do Estabelecimento de Ensino que deixar de
encaminhar à SMEC os documentos solicitados no caput deste artigo,
homologado pelo CCDE em tempo hábil, será responsabilizado e penalizado
pelo seu ato, sendo advertido imediatamente.

Art. 13 – Encerrado o processo de Atribuição de Classes e/ou Aulas
na 1ª Etapa, compete à Comissão da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, proceder o encaminhamento da atribuição aos remanescentes
da Rede Municipal de Ensino e aos Professores de contrato temporário.

Art. 14 – Os candidatos a professor de contrato temporário
encaminhado pela SMEC, após a contagem de pontos, aos
Estabelecimentos de Ensino, não poderá sob hipótese alguma solicitar
mudança ou transferência do Estabelecimento de Ensino, sob pena da
perda do direito do contrato.

Art. 15 – Efetivada a contratação pela SMEC, não poderá ocorrer
permuta entre os professores contratados.

Art. 16 – Os candidatos a professor de contrato temporário que
pleitearem vagas na Educação Infantil, CBAC, Educação Especial e
Educação de Jovens e Adultos, terão que apresentar no ato da inscrição,
atestado que comprove experiência nessas Modalidades/Etapas de
Ensino, certificados de atualização pedagógica na etapa ou referidas
modalidades e avaliação de desempenho realizada pela comissão de
atribuição de classes e/ou aulas.

§ Único – Para garantir um quadro de pessoal adequado para atuarem no
CBAC e na Educação Especial, os professores de contrato temporário que
apresentarem avaliação positiva na sua atuação pedagógica e comprovarem
experiência no Ciclo Básico e salas multifuncionais e com alunos inclusos,
terão prioridade na escolha das salas, em atendimento ao disposto na Resolução
nº. 06/2005 CME/VG e na Resolução nº. 261/02 CEE/MT.

Art. 17 – A Comissão de trabalho para o processo de Classificação
e Atribuição de Classes e/ou Aulas na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura de Várzea Grande, será constituída da seguinte forma:

I – 01 Técnico da Assessoria Jurídica;
II – 02 Técnicos da Divisão de Legislação e Normas da SMEC;
III – 05 Técnicos da Coordenadoria Pedagógica da SMEC, sendo 01

(um) do CBAC e 03 (três) da Educação Infantil;
IV – 02 Diretores sendo 01 (um) da Unidade Escolar e 01 (um) do CMEI;
V – 01Representantes dos Servidores da Rede Municipal;
VI – 01 Representante da Coordenação de Educação Especial da SMEC.

§ Único – Caso o membro da comissão mencionada no caput deste
artigo deixar de comparecer 02 (dois) dias, no período da realização dos
trabalhos, será destituído automaticamente.

Art. 18 – Os docentes interessados em atuar como professor de
contrato temporário na Sistema Municipal de Educação de Várzea Grande,
deverão encaminhar os seus currículos documentados para o
ABRASSA, localizado na Avenida Castelo Branco, nº.1530, Bairro Água
Limpa, de 01 à 05/12/2008, das 08:00 às 18:00 horas, para a Comissão
de Trabalho que será responsável pelo seu recebimento, análise e
posteriormente pelo processo de atribuição de classes e/ou aulas.

§ 1° - Os Professores que pleitearem contrato temporário serão
classificados de acordo com o Art. 7° desta Portaria, executando a pontuação
decorrente da alínea “b”, no que se refere a titulação do magistério.

§ 2° - Para efeito de desempate serão considerados os seguintes
critérios: tempo de serviço no Sistema Municipal de Ensino trabalhados
como contrato temporário com comprovação do Estabelecimento de Ensino
e homologado pelo SAD, ter trabalhado no Sistema Municipal de Ensino
nos últimos 03(três) anos; maior idade.

§ 3° - A Comissão de Trabalho responsável pelo processo de
Classificação e Atribuição de Classes e/ou Aulas, na SMEC, dará

publicidade do resultado da classificação dos Professores para contratos
temporários, em data e local definidos nesta Portaria e pela internet.

§ 4° - Os servidores públicos municipais e estaduais que possuem
cargo técnico não poderão participar da contagem de pontos para
professor de contrato temporário, com exceção daqueles que requererem
o seu afastamento sem ônus para a administração pública, apresentando
documento já deferido.

§ 5° - Aos profissionais da Educação aposentados só serão atribuídas
aulas, caso as vagas não sejam preenchidas pelos concorrentes que se
encontram na ativa.

Art. 19 – Para os professores de contrato temporário a avaliação
de desempenho mencionada no Art. 7°, “a” desta Portaria seguirá os
seguintes critérios:

I – Perfil do Educador.
a) Assiduidade e pontualidade – 01 ponto;
b) Eficiência e comprometimento no trabalho relacionado a: datas e prazos

previstos no calendário das Escolas, atividades realizadas na hora atividade,
bem como ao atendimento as solicitações da equipe gestora – 01 ponto;

c) Iniciativa e criatividade – 01 ponto;
d) Comprometimento com os objetivos e metas contidas no P.P.P. –

01 ponto;
e) Participação em Grupo de Estudo e Formação Continuada – 01 ponto;
f ) Elaboração e desenvolvimento de projetos – 01 ponto;
g) Resultado de produtividade do aluno, considerando o perfil de

saída – 01 ponto;
h) Capacidade de trabalhar respeitando as diferenças do grupo –

01 ponto;
i) Participa efetivamente da elaboração e execução do planejamento

de aulas e das ações da escola – 01 ponto;
j) Age com respeito e profissionalismo – 01 ponto.
§ Único - Na totalização de pontos dos professores do sistema

municipal de ensino, com relação a avaliação de desempenho, o professor
perderá 01 (um) ponto, referente a alínea “a”, caso apresente acima de
05(cinco) faltas no ano.

Art. 20 – A Atribuição de Classes e/ou Aulas para os professores
de contrato temporário realizar-se-á em Sessão Pública, na ABRASSA,
situado na Avenida Castelo Branco, 1.530, Bairro Água Limpa, das 08:00
às 18:00 horas, conforme tabela abaixo:

02/02/2009 Professores da Educação Infantil, do 1° ao 5° Ano do Ensino
Fundamental, Sala Especial e da EJA 1° Segmento.
03/02/2009 Professores do 6° ao 9° Ano do Ensino Fundamental e EJA 2°
Segmento.

Art. 21 – O candidato a professor que pleitear vaga de contrato
temporário, se sentindo prejudicado após publicação da classificação,
deverá recorrer à Comissão de Trabalho responsável pela Atribuição de
Classes e/ou Aulas, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

Art. 22 – Os contratos temporários de aula livre ou em substituição
serão rescindido no decorrer do ano nas seguintes situações:

I – A pedido;
II – Quando do retorno do profissional efetivo;
III – Quando apresentar no mês ou intercaladamente no bimestre

5% ou mais de faltas injustificadas;
IV – Quando descumprir as atribuições legais do cargo a que foi contratado;
V – Quando a avaliação de desempenho for insatisfatória;
VI – Quando apresentar prática educativa que contrarie os princípios

do P.P.P. do Estabelecimento de Ensino;
VII – Na existência de subemprego;
VIII – No caso de junção de turmas.

Art. 23 – O professor que se sentir prejudicado, quando do Processo
de Atribuição de Classes e/ou Aulas, apresentará recurso primeiramente
ao grupo de trabalho responsável pela Classificação e atribuição de
Classes e/ou Aulas e, posteriormente à Secretaria Municipal de Educação
e Cultura de Várzea Grande, se assim for necessário.
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§ Único: O recurso a que se refere o caput deste artigo, não terá efeito

suspensivo do processo, devendo ser interposto até 02 dias úteis após
cada sessão, tendo a autoridade recorrida o mesmo prazo para decidir.

Art. 24 – O Gestor ou Gestora do Estabelecimento de Ensino que
descumprir as orientações desta Portaria, omitindo aulas ou informações
que venham influenciar na legalidade e legitimidade do Processo de
Atribuição de Classes e/ou Aulas, será responsabilizado (a) pelos seus
atos, na forma da Lei.

Art. 25 – Compete a SMEC, orientar e acompanhar o processo de
atribuição de Classes e/ou Aulas dos Estabelecimentos de Ensino do
Sistema Municipal de Educação.

Art. 26 – Aplica-se esta Portaria a todos os Estabelecimentos de
Ensino do Sistema Público Municipal de Ensino de Várzea Grande.

Art. 27 – Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos
pela SMEC/VG, através das assessorias competentes.

Art. 28 – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRADA
       PUBLICADA

Cumpra-se

Várzea Grande, 31 de Outubro 2008.

Isac Abrão Nassarden
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 12/2008/GAB/SMEC/VG

Dispõe sobre os critérios para Composição de Turmas e Organização
do Quadro de Pessoal dos Estabelecimentos de Ensino do Sistema Público
Municipal de Educação de Várzea Grande, para o Ano Letivo de 2009, e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
VÁRZEA GRANDE, no uso de suas atribuições que lhes confere a Lei e,

1 Considerando a Lei N° 2.380/2.001, de 11 de outubro de 2.001;
Título III, que estabelece mecanismos da autonomia da gestão pedagógica,
administrativa e financeira das Unidades Escolares da Rede Pública
Municipal de Ensino de Várzea Grande;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que a organização de turmas e de quadro de
pessoal nos Estabelecimentos de Ensino é de competência do Gestor da
Instituição ou do Professor Responsável, juntamente com o Conselho
Consultivo e Deliberativo Escolar, observando número de matrículas/
turmas/matriz curricular e as normas prescritas nesta Portaria.

§ 1° - Na composição de turmas, as matrículas dos alunos deverão
ser feitas seguindo rigorosamente as disposições legais, cabendo
responsabilização aos Gestores dos Estabelecimentos de Ensino e
representantes do CCDE, caso haja descumprimento delas.

§ 2° - Os Estabelecimentos de Ensino da rede Pública Municipal,
contemplados com o Projeto “Mais Tempo Para Qualidade”, que passaram
a funcionar a partir de 2007, terão os seus quadros de pessoal definidos
e regulados por esta Portaria no que couber e pela SMEC naquilo que as
especificidades exigirem.

§ 3° - Nos Estabelecimentos de Ensino que oferecem a modalidade
EJA (Educação de Jovens e Adultos), quando ocorrer alterações no
número de alunos haverá reorganização no quadro de pessoal na função
de docência e de apoio que não as pedagógicas que será de
responsabilidade do Gestor juntamente com o CCDE.

Art. 2º - A composição de turmas precederá a organização do Quadro
de Pessoal, de acordo com a relação média do número de alunos, por
turma e modalidade:

I – Educação Infantil – de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) alunos;
II – Ensino Fundamental – Ciclo Básico de Alfabetização Cidadã

(CBAC) – de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) alunos;
III – Ensino Fundamental (4°, 5°, 6° e 7º ano) – de no mínimo 30

(trinta) a 35 (trinta e cinco) alunos;
IV – Ensino Fundamental (8° e 9° ano) e Educação de Jovens e

Adultos – de no mínimo 35 (trinta e cinco) a 40 (quarenta) alunos;
V - Ensino Básico com alunos inclusos a enturmação será feita:

§ 1° - De 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) alunos da Educação Infantil ao
5º ano do Ensino Fundamental – considerando para essa enturmação o
nível de comprometimento do aluno.

§ 2° - Até 30 (trinta) alunos para as turmas do 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental considerando para essa enturmação aqueles que
apresentam maior nível de comprometimento nas limitações, disfunções
e deficiências.

§ 3° - No caso de inclusão será permitida a matrícula de até 02 alunos
especiais por turma, considerando o nível de comprometimento que as
crianças apresentarem nas disfunções, limitações e deficiências.

Art. 3° - A jornada de trabalho dos titulares de cargo de professor
nos Estabelecimentos de Ensino do Sistema Público Municipal será
definida, conforme quadro a seguir:

Art. 4° - Nos Centros Municipais de Educação Infantil do Sistema
Público Ensino, com 150 alunos comprovado pelo Censo Escolar, será
eleito pela Comunidade Interna um Coordenador Pedagógico entre os
Professores Titulares de cargo, em exercício no Estabelecimento de
Ensino, devendo este ter Licenciatura Plena com Especialização na área
da Educação Infantil.

§ 1° - O candidato a Coordenador Pedagógico apresentará seu Plano
de Trabalho para a Comunidade Interna no dia 26/01/2009, realizando a
eleição na mesma data.

§ 2° - O Plano de Trabalho do candidato a Coordenador Pedagógico,
apresentado a Direção do Centro Municipal de Educação Infantil e a comunidade
interna, conforme caput deste artigo, será encaminhado a SMEC, para ser
avaliado pela Coordenadoria Específica até o dia 23/01/2009.

§ 3° - Nos Estabelecimentos de Ensino que tiver Supervisor Escolar efetivo,
não haverá processo de escolha para a função de Coordenador Pedagógico.

§ 4° - Nos Centros Municipais de Educação Infantil e nas EMEBs com um
percentual de 80 até 150 alunos será eleito pela Comunidade Interna um
titular de cargo de 25 horas para exercer a função de Coordenador Pedagógico.

Art. 5° - Definir que a partir de 2009, nos Estabelecimentos de Ensino
do Sistema  Público Municipal o número de Coordenador Pedagógico será
conforme a tabela abaixo:

N° de Alunos N° de Coordenador Pedagógico
De 150 a 300 alunos 01 Coordenador Pedagógico
De 300 alunos acima 02 Coordenadores Pedagógico

§ 1° - Dentro do previsto no caput deste artigo, na 1ª coluna da tabela
acima, será assegurado para as escolas que atenda a EJA, com no
mínimo 150 alunos, comprovados pelo censo, mais um Coordenador
Pedagógico de 25 horas, para o período noturno.

§ 2° - Será assegurado um contrato de 20 horas para o titular de cargo
de Professor que exerce função de Coordenador Pedagógico, e não for
titular de duas cadeiras efetivas, resguardando – lhe o direito de renovação
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de contrato anual de 01de janeiro à 31 de dezembro de cada ano, por ser
detentor de cargo eletivo, para o exercício de 03 anos consecutivos.

Art. 6º - Na lotação dos Professores e Auxiliares de Desenvolvimento
Infantil (ADI’s), nos Estabelecimentos de Ensino, será considerada a
seguinte relação professor/aluno:

I – Nas Unidades Escolares e Centros Municipais de Educação Infantil:
Crianças de 05 (cinco) anos – 01 (um) professor por turma de 20

(vinte) a 25 (vinte e cinco) alunos, em período parcial;
II – Nas Unidades Escolares e Centros Municipais de Educação

Infantil:
Crianças de 04 (quatro) anos – 01 (um) professor e 01 (um) ADI por

turma de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) alunos, em período parcial;
Crianças de 01 (um) a 03 (três) anos, em período integral – (um)

professor e 01 (um) ADI por turma de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) alunos
em um dos períodos e 02 (dois) ADI’s no outro período.

§ 1° - Os Auxiliares de Desenvolvimento Infantil (ADI) que após
avaliados pela comissão de atribuição tiverem uma avaliação positiva, e
manifestarem a vontade de permanecer no CMEI, o Gestor poderá solicitar
o contrato temporário para o ano de 2.009.

§ 2° - Os candidatos a Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI) ao
pleitear contrato temporário deverá apresentar a comissão de atribuição
de classes e/ou aulas currículo vitae, cursos específicos da área de
educação e formação para o Ensino Médio ou Magistério.

Art. 7º - O número de Agente Administrativo será fixado de acordo
com a seguinte tabela:

N° de Alunos N° de funcionários para escrituração
De 200 a 300 Alunos Secretário Escolar + 01 Agente administrativo.
De 301 a 540 Alunos Secretário Escolar + 02 Agente administrativo.
De 541 a 1.000 Alunos Secretário Escolar + 03 Agente Administrativo.

§ 1° - Nas Unidades de Ensino do Sistema Público Municipal com
número de alunos inferior a 200 alunos, a Direção do Estabelecimento de
Ensino desempenhará todas as funções administrativas relativas à escola.

§ 2° - Nas Unidades Escolares Distritais do Sistema Público Municipal
com até 03 (três) salas de aula, a escrituração será de responsabilidade
do Professor Responsável.

§ 3° - A Unidade Escolar que tiver em seu Quadro de Pessoal servidor
efetivo no cargo ou função de digitador, será computado na quantidade
de Agente Administrativo.

§ 4° - Nos Centros Municipais de Educação Infantil a escrituração
escolar será de responsabilidade do Gestor e do Supervisor Escolar e/ou
Coordenador Pedagógico, quando houver.

§ 5° - Nas Unidades escolares onde o Laboratório de Informática
estiver em pleno funcionamento, será contratado um Instrutor em
Informática por turno, para desenvolver atividades relacionadas ao
atendimento pedagógico e de informática básica à Comunidade Escolar.

§ 6° - Nos Estabelecimentos de Ensino que oferecem a modalidade
da EJA, quando o número for até 150 alunos, comprovados pelo censo,
será permitida a permanência de um Agente Administrativo que fará a
escrituração.

Art 8° - Nas Unidades Escolares onde houver Servidor Público na
função de apoio que não as pedagógicas excedendo, a Equipe Gestora e
o Conselho Consultivo e Deliberativo Escolar (CCDE), estabelecerá de
forma transparente, a definição de quem deverá permanecer no cargo,
de acordo com os seguintes critérios técnicos:

1. Melhor desempenho na função;
2. Maior envolvimento nas ações e deliberações propostas pela

escola, no conjunto de profissionais e com a comunidade escolar.

§ Único – Ocorrendo empate entre os servidores será utilizado os
seguintes critérios:

1. Maior Titulação;

2. Maior tempo de serviço na Unidade Escolar;
3. Maior tempo de serviço no Sistema  Municipal de Ensino;

Art. 9° – Será fixado por Unidade Escolar e CMEI’s, do Sistema
Municipal de Ensino, o número de Agente de Serviços Gerais e
Merendeiras, conforme quadros abaixo:

I - Agente de serviços Gerais
N° de Salas de Aula em funcionamento por Turno
Até 05 01
De 06 a 09 02
De 10 acima 03

II - Merendeiras
N° de Alunos por Turno
A partir de 150 01
De 250 a 450 02
Superior a 550 03

§ Único – Os Agentes de Serviços Gerais, Administrativos, de
Segurança e Manutenção e Merendeiras que excederem na Unidade
Escolar, deverão procurar a SMEC para regularização da sua vida
funcional, até 01/12/2008, após decisão da equipe Gestora em
consonância com o artigo 8º desta Portaria.

Art. 10 – Em todos os Estabelecimentos de Ensino com 05 (cinco)
salas de aula ou mais, fica garantido 01 (um) Agente de Segurança e
Manutenção (zelador), para exercer sua atividade no período matutino e
01 (um) para o período vespertino.

§ 1° – Nos Estabelecimentos de Ensino que tiverem servidores na
função de apoio que não as pedagógicas em desvio de função, estes
serão adequados em função que a equipe gestora após análise definir.

§ 2° – A Jornada de Trabalho dos Agentes de Segurança e
Manutenção, que exercerem suas atividades no período diurno será de
30 (trinta) horas.

Art. 11 – Nos Estabelecimentos de Ensino será fixado o número de
03 (três) Agentes de Segurança e Manutenção (vigia) para exercer
suas atividades no período noturno.

§ Único – A Jornada de Trabalho dos Agentes de Segurança e
Manutenção, que exercerem suas atividades no período noturno, será
de 12 (doze) por 36 (trinta e seis) horas.

Art. 12 – Nas Unidades Escolares que possuir estrutura arquitetônica
diferenciada e que o número de servidores na função de apoio  que não
as pedagógicas definida nesta portaria não atender a sua necessidade
a Secretaria Municipal de Educação responsabilizará pela
complementação do quadro, após análise da realidade, in loco.

Art. 13 – Compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Várzea Grande, acompanhar os Estabelecimentos de Ensino, durante o
ano letivo mantendo a compatibilidade entre estes e o Quadro de Pessoal.

§ Único – Todos os Estabelecimentos de Ensino deverá encaminhar
à SMEC o seu Quadro de Pessoal 02 (duas) vezes por ano, sendo o 1°
em 09/03/2009 e o 2° em 25/08/2009, homologado pelo C. C. D. E., sob
pena do gestor ser advertido caso não os encaminhe.

Art. 14 – Nos demais Órgãos do Sistema Público Municipal vinculados
a SMEC, o número de servidores serão disponibilizados de acordo com
a necessidade de cada instituição, por determinação do Secretário
Municipal de Educação, considerando o seu porte e a relevância das
ações e serviços que prestam a comunidade.

Art. 15 – Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Várzea grande através
das Assessorias competentes.

Art. 16 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos legais, para o ano letivo de 2009.
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REGISTRADA

       PUBLICADA

Cumpra-se

Várzea Grande, 31 de Outubro 2009.

Isac Abrão Nassarden
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Decreto nº42/2008

“Dispõe sobre a criação do Comitê Gestor do Programa Nacional de

Inclusão de Jovem – PROJOVEM, sob a Coordenação da Secretaria

Municipal de Promoção e Assistência Social, e da outra providências”

O Prefeito de Várzea Grande, Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o que dispõe o Programa Nacional de Inclusão de

Jovens – PROJOVEM, instituído pela Lei nº. 11.129 de 30 de maio de 2005

e da Lei nº. 11.962 de 10 de junho de 2008.

D E C R E T A:

Art. 1° - Fica constituído o Comitê Gestor do Programa Nacional de

Inclusão de Jovens PROJOVEM, composto pelos seguintes membros:

I – Adão Calvez Larrea – Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

II – Isac Abrão Nassardem - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

III – Bolanger José de Almeida - Gabinete do Prefeito;

IV – Valderez Antonio Ferreira - Secretaria Municipal de Promoção e

Assistência Social;

V – Rafael da Silva Melo – Coordenação da Juventude;

Suplentes:

I – João Maria de Moraes - Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

II - Adriana Barbosa da Silva – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

III - Valmira Martins da Costa – Gabinete do Prefeito;

IV – Bernadete Antunes Miranda – Secretaria Municipal de Promoção

e Assistência Social;

V – Elzita Rodrigues da Silva - Coordenação da Juventude;

Art. 2° - Os membros acima passam a integrar o Comitê Gestor do

PROJOVEM, responsável pela deliberação dos programas Projovem

Adolescente, Urbano, Campo Saberes da Terra e Trabalhador, com a

equipe da Coordenação Municipal do PROJOVEM urbano.

Art. 3° - Fica estipulado que o tempo do mandato será igual ao tempo

de duração do Programa Nacional de Inclusão de jovens.

Art. 4° - Os membros do Comitê Gestor do Projovem, ficará

responsável pela elaboração do Regimento.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogados as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em Várzea

Grande, Estado de Mato Grosso, 22 de outubro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11/2008/GAB/SMEC/VG

Dispõe sobre as férias coletivas do exercício de 2008/2009, dos
servidores que integram o quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura de Várzea Grande – SMEC/VG, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
VÁRZEA GRANDE, no uso de suas atribuições que lhes confere a Lei e,
considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos de
concessão de férias regulamentares na SMEC/VG, garantindo o direito
de descanso anual remunerado aos servidores, de acordo com o previsto
nos artigos 83 a 90 da Lei Municipal n° 1.164/91 e artigo 49 da Lei Municipal
n° 2.361/01;

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer que os servidores que integram o quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC/VG, bem
como os cedidos por outros órgãos para o exercício de atividades nas
unidades que compõem a estrutura organizacional desta Secretaria,
deverão usufruir suas férias regulamentares, de forma coletiva, referente
ao período aquisitivo de 2008/2009, conforme disciplinado nesta Portaria.

Art. 2° - Nos Estabelecimentos de Ensino , as férias
regulamentares serão no período de 23/12/2008 a 22/01/2009, devendo:

I – Serem usufruídos 30 (trinta) dias consecutivos;
II – A execução dos serviços essenciais e de atendimento na

Secretaria da Unidade Escolar, será de responsabilidade do Diretor e do
Secretário Escolar;

III – Permanecer na Unidade Escolar os Agentes de Segurança e
Manutenção (Zelador e Vigia), responsáveis pela vigilância física e patrimonial;

§ Único - O Diretor e o Secretário da Unidade Escolar designados
para manter os serviços essenciais, deverá usufruir suas férias ainda
no exercício corrente, comunicando a Assessoria de Recursos Humanos
da SMEC/VG com, pelo menos, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência,
o início das férias.

Art. 3° - No Órgão Central da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, as férias regulamentares serão no período de 23/12/2008 a 22/
01/2009, devendo ser mantido servidores para suporte gerencial e técnico.

§ 1° - Incluem-se nas atividades essenciais a serem mantidas as
funções exercidas pelas Assessorias Administrativa e Financeira, cabendo
ao Gestor da SMEC a organização e composição das equipes.

§ 2° - Os funcionários mencionados no caput deste artigo, que forem
convocados a permanecer em atividades para dar suporte, deverão ser
informados com antecedência, evitando transtornos com desconto de
remuneração por ausência injustificada.

§ 3° - Os Agentes de Segurança e Manutenção – (Zeladores e Vigias),
em exercício, no Órgão Central da Secretaria Municipal de Educação Cultura,
no período de férias coletivas serão mantidos em exercício.

Art. 4° – A Comissão de Trabalho constituída para efetivação do
processo de classificação e atribuição de Classes e/ou Aulas aos
professores remanescentes e de contrato temporário da Rede Pública
Municipal, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Várzea
Grande, retornará no dia 05/01/2009, tendo em vista os prazos
estabelecidos pela Portaria 009/2008/GAB/SMEC/VG.

Art. 5° - Para cumprimento do disposto nos Incisos II e III, do artigo 2°
desta Portaria, a Unidade Escolar deverá encaminhar à Assessoria de
Recursos Humanos da SMEC/VG relação nominal dos servidores que
exercerão atividades no período de férias coletivas até o dia 19/12/2008,
sob pena de ser responsabilizado pela negligência.

Art. 6° - Os servidores em situação de cedência ou Cooperação
Técnica com outros Órgãos da administração Pública deverão usufruir
férias de acordo com o estabelecido pelo Órgão onde estiverem exercendo
atividades, cabendo comunicado oficial a Assessoria de recursos humanos
da SMEC/VG para registros funcionais, até o dia 23/12/2008.
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Art. 7° – As férias poderão ser interrompidas por motivo de relevante

interesse público, em caso de calamidade pública, comoção interna,
convocação para júri, serviço militar ou eleitoral.

Art. 8° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA
       PUBLICADA

Cumpra-se

Várzea Grande, 31 de Outubro 2008.

Isac Abrão Nassarden
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA N º 033/2008.

 “Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria Compulsória
ao Sr. RAIMUNDO MARTINS FAGUNDES.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº 2008.01.0001 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 40,
§ 1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação da Emenda
Constitucional Nº 20/98, art. 76 e 195, inciso II da Lei 1.164/91, art. 12,
inciso II da Lei Municipal nº 2.719/2004,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória ao Sr.
Raimundo Martins Fagundes, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade nº 0045539-3 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 048.301.301-
30, efetivo no cargo de Agente de Segurança e Manutenção, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de agosto de 2002.

Esta portaria retifica a portaria nº 010/2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 30 de outubro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:
MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 034/2008.

 “Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria Compulsória
ao Sr. ANTONIO VALENTIM CASSIM.”

O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº 2008.01.0002 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 40,
§ 1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação da Emenda
Constitucional Nº 20/1998, art. 76 e 195, inciso II da Lei 1.164/91, art. 12,
inciso II da Lei Municipal nº 2.719/2004,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória ao Sr.
Antonio Valentim Cassim, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade nº 15164462 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 227.345.708-

15, efetivo no cargo de Agente de Segurança e Manutenção, lotado na
Secretaria de Educação, a partir de 15 de outubro de 2003.

Esta portaria retifica a Portaria nº 009/2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT,  30 de outubro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10/2008/GAB/SMEC/VG

Dispõe sobre o Calendário Escolar para o Ano Letivo de 2009 nos
Estabelecimentos de Ensino do Sistema Público Municipal de Ensino de
Várzea Grande.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
VÁRZEA GRANDE, no uso de suas atribuições que lhes confere a Lei e,

· Considerando a necessidade de garantir o cumprimento do disposto
no artigo 23 § 2º e artigo 24, inciso I, da Lei nº 9.394, de 20/12/96;

·  Considerando a necessidade de cumprir o disposto no artigo 33,
inciso I, alíneas a e b, da Lei municipal nº. 2.363/01, de 11/10/01;

·  Considerando a necessidade do planejamento da matrícula para
o ano letivo de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que o Calendário Escolar para a Educação
Infantil e o Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino de Várzea
Grande, deverá ter no mínimo 200 (duzentos) dias letivos e carga horária
anual mínima de 800 (oitocentas) horas.

§ 1º - Os feriados do Calendário das Unidades Escolares deverão
coincidir com os feriados nacionais e/ou decretados pelo município.

§ 2º - A Unidade Escolar poderá incluir no máximo 03 sábados letivos
no calendário escolar, para atender atividades culturais, caso haja.

§ 3° - A Unidade Escolar terá que incluir no calendário escolar, todas as
datas reservadas a realização de eventos educativos, caso o Gestor e o
CCDE entendam que estes sejam considerados dias letivos, anexando ao
mesmo o cronograma das atividades que serão realizadas nessas aulas.

Art. 2º - Estabelecer a data de 09 de fevereiro e 23 de dezembro
para o início e término, respectivamente, do ano letivo de 2009, no Sistema
Público Municipal de Ensino de Várzea Grande.

Art. 3º - Determinar que as férias regulamentadas dos professores
da Educação Básica, conforme determina a Resolução nº 03/97/CEB, no
seu Art. 6º, inciso III, sejam nos seguintes períodos, excepcionalmente:

a) de 13 à 27 de julho de 2009;
b) de 23 de dezembro de 2009 à 22 de janeiro de 2010.

Art. 4º - Fixar que a matrícula dos alunos freqüentes no Estabelecimento
de Ensino seja realizada nos dias 05 e 06 de janeiro de 2009.

Art. 5º - Fixar que a matrícula dos alunos novos e dos desistentes do
ano letivo de 2008, seja efetuada no período de 12 à 23 de janeiro de 2009.

Art. 6º - Estabelecer, em Calendário Escolar, o dia 23 de janeiro de
2009 para a realização da 1ª Etapa de Atribuição de Classes e/ou Aulas
em todos os Estabelecimentos de Ensino.

Art. 7º - Determinar o período de 27 de janeiro à 06 de fevereiro de
2009, para a realização da Semana Pedagógica, devendo participar da
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mesma todos os professores lotados em cada Unidade Escolar e Centro
Municipal de Educação Infantil.

Parágrafo Único - Os professores de contrato temporário após
atribuída a sala e/ou aulas deverão comparecer na escola onde será
contratado, com pelos menos 03 dias antes do início do ano letivo, sob
pena de ser substituído.

Art. 8º - Determinar a data de 06 de março de 2009, para os
Estabelecimentos de Ensino procederem a entrega do Calendário Escolar
à Divisão de Legislação e Normas da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura de Várzea Grande, devidamente homologado pelo Conselho
Consultivo e Deliberativo Escolar, sob pena de ser advertido, conforme
legislação vigente.

Art. 9º - Os (as) Diretores (as) dos Estabelecimentos de Ensino do
Sistema Público Municipal e o respectivo Conselho Consultivo e Deliberativo
Escolar, ao elaborar o Calendário Escolar, deverão observar as datas
estabelecidas nesta Portaria.

Art. 10 – Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande.

Art. 11 – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRADA
       PUBLICADA

Cumpra-se

Várzea Grande, 31 de Outubro 2008.

Isac Abrão Nassarden
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA N° 14/2008/GAB/SMEC/VG

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a necessidade de estabelecer
competências à comissão responsável pelo processo de atribuição de
classes e/ou aulas no Sistema Municipal de Ensino, instituída pela Portaria
nº 09/2008/GAB/SMEC/VG.

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a coordenação
do primeiro, para comporem a comissão responsável pelo processo de
atribuição de classes e/ou aulas no Sistema Público Municipal de Ensino:

1 Catarina Monteiro Mayer / Divisão de Legislação e Normas / SMEC
2 Odinéia Terezinha do Prado Oliveira / Divisão de Legislação e

Normas / SMEC
3 Léa de Castro Araújo / Assessoria Jurídica/SMEC
4 Neide Conceição Pereira Leite Rondon / Coordenadoria de

Educação Especial / SMEC
5 Fátima Abrão Nassarden / Coordenadoria de Educação Infantil / SMEC
6 Eva de Paulo Vieira / Diretora da EMEB “Oscar da Costa Ribeiro”
7 Aline Gomes de Lima Neta / Coordenadoria Pedagógica / SMEC
8 Francislene de Campos C. de Oliveira / Diretora da EMEB “Ângela

Jardim Botelho”
9 Rosane Pereira Leite / Coordenadoria de Educação Infantil / SMEC
10 Maydoli Souza Ruiz Lopes / Coordenadoria de Educação Infantil / SMEC
11 Jucilene Oliveira Moura / SINTEP
12 Ester Silva Botelho Alves / EMEB Ana Rosa da Silva

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Várzea Grande, 30 de outubro de 2008.
________________________________

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13/2008/GAB/SMEC/VG

Dispõe sobre os Critérios para Remoção de Professores,

Supervisores Escolares e Servidores Públicos Municipais quando na

função de apoio que não as pedagógicas, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE

VÁRZEA GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei e,

· Considerando a necessidade de estabelecer critérios para

remoção de Professores, Supervisores Escolares e servidores Públicos

Municipais quando na função de apoio que não as pedagógicas;

· Considerando que para concessão da remoção é imprescindível

a existência de vaga;

· Considerando que o deslocamento do Professor, Supervisor

Escolar, e/ou do Servidor Público na função de apoio que não as

pedagógicas, através de remoção, ocorrerá no período oficial de férias

escolares, conforme Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que a remoção de Professores, Supervisores

Escolares e Servidores Públicos Municipais quando no exercício de

funções de apoio que não as pedagógicas, deverá ser solicitada pelo

interessado no período de 03/12/2007 à 21/12/2007, através de

Requerimento, modelo anexo, enviado à Secretaria Municipal de Educação

e Cultura de Várzea Grande.

§ 1° - O Professor deverá anexar ao Requerimento de Remoção,

Atestado de Vaga da Escola de destino, certificando a existência do

cargo integral de 20 (vinte) horas, expedido pela Direção da Unidade

Escolar, juntamente com a ficha de avaliação de desempenho da sua

atuação em 2007.

§ 2º - O Atestado de Vaga, terá validade até a data de 21 de

janeiro de 2008.

§ 3º - O Requerimento de Remoção deverá ser enviado à Secretaria

Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande, através de oficio

assinado pelo (a) Diretor (a) do Escolar de Ensino, onde o profissional

exerceu suas atividades no ano de 2008 para os devidos

encaminhamentos.

Art. 2° - O professor de Educação Básica, cuja remoção tenha sido

deferida, deverá participar da primeira etapa de atribuição de classes e/

ou aulas no Estabelecimento de Ensino pleiteado, no dia 28/01/2008.

Art. 3° - A remoção dos Servidores Públicos Municipais, quando na

função de apoio que não as pedagógicas, será requerida pelo interessado

e efetivada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura atendendo o

mesmo período definido no caput do artigo 1° desta Portaria.

Art. 4° - Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos

pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande através

das respectivas Assessorias.

Art. 5° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

       PUBLICADA

Cumpra-se
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Várzea Grande, 29 de Outubro 2008.

Isac Abrão Nassarden

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 13/2008/GAB/SMEC/VG

Dispõe sobre os Critérios para Remoção de Professores,

Supervisores Escolares e Servidores Públicos Municipais quando na

função de apoio que não as pedagógicas, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE

VÁRZEA GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei e,

· Considerando a necessidade de estabelecer critérios para

remoção de Professores, Supervisores Escolares e servidores Públicos

Municipais quando na função de apoio que não as pedagógicas;

· Considerando que para concessão da remoção é imprescindível

a existência de vaga;

· Considerando que o deslocamento do Professor, Supervisor

Escolar, e/ou do Servidor Público na função de apoio que não as

pedagógicas, através de remoção, ocorrerá no período oficial de férias

escolares, conforme Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que a remoção de Professores, Supervisores

Escolares e Servidores Públicos Municipais quando no exercício de

funções de apoio que não as pedagógicas, deverá ser solicitada pelo

interessado no período de 01/12/2008 à 19/12/2008, através de

Requerimento, modelo anexo, enviado à Secretaria Municipal de Educação

e Cultura de Várzea Grande.

§ 1° - O Professor deverá anexar ao Requerimento de Remoção,

Atestado de Vaga da Escola de destino, certificando a existência do

cargo integral de 20 (vinte) horas, expedido pela Direção da Unidade Escolar,

após comprovar a vaga pela coordenadoria de recursos humanos, bem

como a ficha de avaliação de desempenho da sua atuação em 2008.

§ 2º - O Atestado de Vaga terá validade até a data de 23 de janeiro

de 2009.

§ 3º - O Requerimento de Remoção deverá ser enviado à Secretaria

Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande, através de oficio

assinado pelo (a) Diretor (a) do Estabelecimento de Ensino, onde o profissional

exerceu suas atividades no ano de 2008 para os devidos encaminhamentos.

Art. 2° - O professor de Educação Básica, cuja remoção tenha sido

deferida, deverá participar da primeira etapa de atribuição de classes e/

ou aulas no Estabelecimento de Ensino pleiteado, no dia 23/01/2009.

§ Único – No ato da atribuição conforme caput deste artigo, o

professor deverá apresentar sua ficha de pontos e a avaliação de

desempenho do ano de 2008.

Art. 3° - A remoção dos Servidores Públicos Municipais, quando na

função de apoio que não as pedagógicas, será requerida pelo interessado

e efetivada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura atendendo

o mesmo período definido no caput do artigo 1° desta Portaria.

Art. 4° - Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos

pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande

através das respectivas Assessorias.

Art. 5° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

        PUBLICADA

Cumpra-se

Várzea Grande, 31 de Outubro 2008.

Isac Abrão Nassarden

Secretário Municipal de Educação e Cultura

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
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